
A

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO E OS DIREITOS 

DOS TRABALHADORES
CONTEÚDO EM FÁCIL LEITURA

pcdlegal.com.br



B

FICHA CATALOGRÁFICA

M665o	

										Ministério	Público	do	Trabalho	–	PCD	Legal,	Movimento	de	Ação	e	Inovação	Social		

										–	MAIS	e	Associação	Carpe	Diem.

	 O	Ministério	Público	do	Trabalho	e	os	Direitos	dos	Trabalhadores	/	Ministério			

	 Público	do	Trabalho	-	Projeto	PCDLegal,	Movimento	de	Ação	e	Inovação	Social	–		

	 MAIS	e	Associação	Carpe	Diem	–	Vitória,	2014.

	 68	p.:	il;	20	x	20	cm.	color.	(Projeto	PCD	Legal).

	

	 1.	Direitos	dos	Trabalhadores.	2.	PCDLegal.	3.	Fácil	Linguagem	4.	Deficiência		

	 Intelectual	5.	Movimento	Down	I.	Título



1

1ª	Edição	-	Maio	|	2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO E OS DIREITOS 

DOS TRABALHADORES

CONTEÚDO EM FÁCIL LEITURA



2



3

O	conteúdo	deste	livro	faz	parte	do	projeto	PCD	Legal.	
O	PCD	Legal	é	um	site	onde	você	pode	encontrar	informações	acessíveis	
sobre	cidadania.

Este é o site do PCD Legal.

http://www.pcdlegal.com.br

Este	livro	é	sobre	os	direitos	dos	trabalhadores.	
Você	pode	encontrar	este	livro	e	mais	informações	sobre	os	direitos	
dos	trabalhadores	no	site:
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Este	livro	foi	escrito	em	linguagem	de	fácil	leitura.
Isto	quer	dizer	que	escrevemos	o	texto	com	muitas	imagens	
e	palavras	fáceis	para	você	entender	melhor.	

Se	você	ler	o	texto	e	achar	difícil,	peça	para	alguém	ler	o	livro	com	você.	
Ao	ler	o	livro	com	uma	outra	pessoa,	vocês	podem	conversar	sobre	o	
que	está	escrito.	Assim,	fica	mais	fácil	de	entender!	

Experimente!	

Apresentação
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Informações sobre você:

Onde	você	mora?

Qual	é	o	seu	telefone?

Qual	é	o	seu	email?

Qual	é	o	seu	nome?
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Pegue	o	seu	CPF	e	ache	o	número.
Escreva	abaixo	o	número	do	seu	CPF:

Veja aqui onde fica 
o número do CPF

Você	tem	CPF?

(   ) SIM (   ) NÃO

Informações sobre você:
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Você	tem	carteira	de	identidade?

Informações sobre você:

(   ) NÃO (   ) SIM 

Pegue	a	sua	carteira	de	identidade	e	ache	
o	número.	Escreva	abaixo	o	número	da	
sua	carteira	de	identidade:

Veja aqui onde fica o 
número da carteira 
de identidade

O número do 
seu CPF também 
aparece na 
sua carteira de 
identidade

11.111.111-1

000.000.000-00



11

Você	trabalha?

Informações sobre você:

(   ) NÃO (   ) SIM 

O	que	você	faz	no	seu	trabalho?	

Onde	você	trabalha?
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Carteira de trabalho

O	nome	todo	dela	é	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social.
A	carteira	de	trabalho	é	um	documento	obrigatório	para	todas	as	
pessoas	que	trabalham.	

Você	vai	conhecer	para	que	serve	a	carteira	de	trabalho	e	os	
principais	direitos	do	trabalhador	neste	livro.
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A	carteira	de	trabalho	tem	as	seguintes	informações:

Estes	dados	são	preenchidos	pelo	Ministério	do	Trabalho.

Carteira de trabalho

O estado do 
Brasil que a 
sua carteira 
foi feita

O número do 
seu PIS/PASEPO número e 

série da sua 
carteira de 
trabalho
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Sua foto

Sua assinatura

A	carteira	de	trabalho	tem	as	seguintes	informações:

Carteira de trabalho

Estes	dados	são	preenchidos	pelo	Ministério	do	Trabalho.

Sua digital
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A	carteira	de	trabalho	tem	as	seguintes	informações:

Carteira de trabalho

Estes	dados	são	preenchidos	pelo	Ministério	do	Trabalho.

O estado do 
Brasil que a 
sua carteira 
foi feita

O número do 
seu PIS/PASEPO número e 

série da sua 
carteira de 
trabalho

Sua foto

Sua assinatura

Sua digital

José da Silva

222.22222.22-2

ES2222222 222-2
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A assinatura do funcionário 
que fez a sua carteira

Aqui entrará uma etiqueta 
com seus dados pessoais:

•	seu nome
•	a cidade e o país
   em que você nasceu
•	o dia em que você nasceu
• o nome da sua e mãe
   e do seu pai
•	o número da sua identidade
•	o número de outro documento
•	a data e o lugar em que foi 
feita a sua carteira

A	carteira	de	trabalho	tem	as	seguintes	informações:

Carteira de trabalho

Estes	dados	são	preenchidos	pelo	Ministério	do	Trabalho.
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A assinatura do funcionário 
que fez a sua carteira

Aqui entrará uma etiqueta 
com seus dados pessoais:

•	seu nome
•	a cidade e o país
   em que você nasceu
•	o dia em que você nasceu
• o nome da sua e mãe
   e do seu pai
•	o número da sua identidade
•	o número de outro documento
•	a data e o lugar em que foi 
feita a sua carteira

A	carteira	de	trabalho	tem	as	seguintes	informações:

Carteira de trabalho

Estes	dados	são	preenchidos	pelo	Ministério	do	Trabalho.
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O lugar onde 
você trabalha

O salário que 
você recebe

Dia, mês e ano em 
que você parou de 
trabalhar neste lugar

Nome do 
seu cargo

Dia, mês e ano em 
que você começou 
a trabalhar

A	carteira	de	trabalho	tem	as	seguintes	informações:

Carteira de trabalho

Estes	dados	são	preenchidos	pela	empresa.
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O lugar onde 
você trabalha

O salário que 
você recebe

Dia, mês e ano em 
que você parou de 
trabalhar neste lugar

Nome do 
seu cargo

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO JABUTI

00.000.000/0000-00

RUA DO GONZAGA, 01

VITÓRIA ES

AUXILIAR TÉCNICO ADMINISTRATIVO

NOVECENTOS E VINTE REAIS

05 NOVEMBRO 2012

JANEIRO 2014

João Souza

João Souza
05

Dia, mês e ano em 
que você começou 
a trabalhar

A	carteira	de	trabalho	tem	as	seguintes	informações:

Carteira de trabalho

Estes	dados	são	preenchidos	pela	empresa.
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Aqui a empresa escreve o 
primeiro e o último dia de 
cada uma de suas férias.

João Souza
02        12        2013 31           12         2013

2012 / 2013

A	carteira	de	trabalho	tem	as	seguintes	informações:

Carteira de trabalho

Estes	dados	são	preenchidos	pela	empresa.
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E você?
Já tem a sua carteira de trabalho?

(   ) NÃO (   ) SIM 

Pessoas	com	14	anos	
ou	mais	podem	fazer	
a	carteira	de	trabalho.
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Você ainda não tem a carteira de trabalho?

Acesse	o	link	abaixo	e	encontre	um	lugar	perto	da	sua	casa	para	fazer	sua	
carteira	de	trabalho.

http://portal.mte.gov.br/postos/
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O que você precisa para fazer a sua 
carteira de trabalho? 

2 fotos suas tamanho 3x4. 
As fotos precisam ser iguais. 

CPF

Comprovante de residência
(esse documento mostra 
onde você mora).

Você	precisa	dos	seus	documentos.

CONTA 
DE LUZ

José da Silva

Carteira de identidade
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Quem é o empregador?  

O	empregador	é	quem	contrata	o	empregado.	
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Quem é o empregado?  

O	empregado	é	quem	é	contratado	para	trabalhar.
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O que é um contrato de trabalho? 
O	contrato	de	trabalho	é	um	acordo	entre	o	empregado	e	o	empregador.	
Neste	contrato,	eles	decidem	como	vai	ser	o	trabalho.	

É	onde	está	escrito	os	direitos	e	deveres	da	empresa	e	do	empregado.
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Existem alguns tipos de contrato
de trabalho. Veja abaixo:

Tipo 3 - Contrato de experiência 

Este	contrato	é	feito	para	saber	se	o	trabalhador	pode	
fazer	o	trabalho	ou	não.	Este	contrato	só	pode	durar
até	90	dias.	

Tipo 2 - Contrato de trabalho por tempo determinado

Neste	contrato	o	empregado	tem	uma	data	certa	
para	começar	e	terminar	o	seu	trabalho.	

Tipo 1 - Contrato de trabalho por tempo indeterminado 

Neste	contrato	o	empregado	tem	uma	data	certa
para	começar,	mas	não	tem	uma	data	para	
terminar	o	trabalho.	
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Quais são os deveres do trabalhador?

Por exemplo:

•	Se	dedicar	ao	trabalho

•	Cumprir	as	ordens	de	trabalho

•	Respeitar	os	chefes	e	colegas

•	Manter	limpos	os	lugares	que	usar

•	Cuidar	do	material	de	trabalho

•	Respeitar	os	horários	de	trabalho
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Quais são os deveres do empregador?

Por exemplo: 

•	Assinar	a	carteira	de	trabalho

•	Pagar	salário	sem	atrasos

•	Respeitar	os	horários	de	trabalho	
dos	trabalhadores

•	Dar	um	ambiente	bom	de	trabalho
	
•	Não	ter	preconceitos

•	Respeitar	todos	os	direitos
dos	trabalhadores
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O que é o salário? 

É	o	dinheiro	que	o	trabalhador	recebe	por	trabalhar.

O	valor	do	salário	deve	estar	anotado	na	carteira	de	trabalho.	

O	salário	deve	ser	pago	a	todos	os	trabalhadores	depois	de	
cada	mês	trabalhado.

Ninguém	pode	receber	menos	que	1	salário	mínimo.
O	salário	mínimo	em	2014	é	de	724	reais.
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O que é o 13º salário?

O	ano	tem	12	meses.	Cada	mês	você	recebe	um	salário.
Assim,	o	trabalhador	vai	receber	12	salários	no	ano.

No	final	do	ano,	o	trabalhador	vai	receber	um	salário	a	mais.	
Esse	salário	a	mais	é	chamado	de	13º	salário.	

+

1 salário

JANEIRO

13º salário

FEVEREIRO

1 salário

MARÇO

1 salário

ABRIL

1 salário

MAIO

1 salário

JUNHO

1 salário

JULHO

1 salário

AGOSTO

1 salário

SETEMBRO

1 salário

OUTUBRO

1 salário

NOVEMBRO

1 salário

DEZEMBRO

1 salário 1 salário
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Salário Família 

O	trabalhador	pode	receber	um salário família quando:	

•	Tem	filhos	com	até	14	anos	

•	Tem	filhos	com	deficiência

Para receber o Salário Família, é preciso: 

•	Preencher	um	formulário

•	Carteira	de	trabalho

•	Certidão	de	nascimento	do	filho

•	Caderneta	de	vacinação	do	filho

•	Comprovante	de	que	o	filho
vai	à	escola
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FGTS

O	FGTS significa	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço.
O	FGTS	é	como	uma	poupança	para	o	trabalhador.	

Poupança	é	um	dinheiro	que	é	guardado	no	banco.
Todo	mês,	o	empregador	é	obrigado	a	colocar	um
dinheiro	nesta	poupança.	

O dinheiro do FGTS pode ser 
retirado quando:

•	O	contrato	termina

•	O	trabalhador	se	aposenta

•	O	trabalhador	for	demitido	sem	justa	causa

Na	página	38	você	vai	aprender	o	que	é	
demissão	por	justa	causa.

Esse	dinheiro	pode	ser	retirado	em	outras	situações.	
Para	saber	mais,	acesse	o	site:	 

http://www.pcdlegal.com.br
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Abono salarial

Abono salarial PIS/PASEP	é	o	pagamento	de	um	
salário	mínimo	feito	ao	trabalhador	uma	vez	por	ano.	

Para	receber	este	abono	salarial,	você	precisa	estar	
cadastrado	no	PIS/PASEP	há	mais	de	5	anos.

Quem pode se cadastrar 
no PIS/PASEP?

•	Quem	recebeu	até	2	salários	mínimos	por	mês

•	Quem	trabalhou	pelo	menos	30	dias
com	a	carteira	assinada	

•	Quem	foi	informado	corretamente	na	
Relação	Anual	de	Informações	Sociais	(RAIS)
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Aviso prévio

O		aviso	prévio	acontece	quando	o	trabalhador	vai	sair	do	emprego.
Há	duas	maneiras	do	trabalhador	sair	do	emprego:

1. Ele sai do trabalho por vontade própria. 

Quando	o	trabalhador	quer	sair	do	trabalho,	ele	precisa	avisar	
ao	seu	chefe	com	um	tempo	antes.	Isso	se	chama	aviso	prévio.	

2. Ele é demitido pelo chefe. 

Quando	o	trabalhador	é	mandado	embora	do	trabalho,	
o	chefe	pode	pedir	que	ele	trabalhe	por	mais	um	tempo.	
Isto	também	se	chama	aviso	prévio.	
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Rescisão de contrato

A	rescisão	de	contrato	acontece	quando	o	trabalhador
para	de	trabalhar	na	empresa.	
O	fim	do	trabalho	pode	acontecer	por	vários	motivos:

1. Demissão sem justa causa

O	trabalhador	para	de	trabalhar	porque	o	seu	chefe	não	quer	mais
que	ele	trabalhe	na	empresa.	

2. Demissão por justa causa causada pelo empregado

O	trabalhador	é	dispensado	do	trabalho	porque	cometeu	faltas	graves.	

Como por exemplo: 

•	abandonar	o	emprego

•	contar	segredos	da	empresa	para
pessoas	que	não	trabalham	na	empresa

•	agredir	colegas	de	trabalho

•	ser	desonesto

CO
N

TRATO

TRABALHO
DE
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3. Pedido de demissão

O	trabalhador	deixa	o	trabalho	por	vontade	própria.

4. Término de contrato por ato culposo de empregador: rescisão indireta

O	trabalhador	deixa	de	trabalhar	porque	o	chefe	não	o	tratou	bem	ou	não	
cumpriu	com	as	obrigações	do	contrato.	

5. Rescisão por culpa recíproca

O	trabalhador	para	de	trabalhar	porque	ele	e	o	chefe	cometeram	faltas	
graves	no	trabalho.	

Rescisão de contrato

CO
N

TRATO

TRABALHO
DE
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O	trabalhador	que	for	dispensado	sem	justa	causa
tem	direito	a	receber	um	seguro	desemprego.	
Para	receber,	é	preciso	trabalhar	pelo	menos	6	meses.	

Quem	recebe	o	BPC	não	tem	direito	ao	seguro	desemprego.
Veja	o	que	é	o	BPC	na	próxima	página.

Seguro Desemprego



39

O	BPC	é	um	dinheiro	que	você	pode	ter	direito	a	receber.	
Para	receber	este	benefício,	sua	família	precisa	atender	
algumas	regras.

BPC - Benefício de Prestação Continuada

http://www010.dataprev.gov.br/enderecoaps/mps1.asp

Para	saber	as	regras	é	preciso	se	informar	no
INSS	(Instituto	Nacional	do	Seguro	Social).	
O	valor	do	BPC	é	de	um	salário	mínimo.

Se	você	tiver	um	emprego	com	carteira	assinada,	
você	deixará	de	receber	esse	dinheiro.	
Se	você	for	dispensado	do	seu	emprego,
você	poderá	voltar	a	receber	o	BPC.

Para	saber	mais	informações,	
ligue	para	o	número	135	ou	acesse	o	site	acima.
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Se	a	pessoa	com	deficiência	for	contratada	como aprendiz,	
pode	continuar	recebendo	o	beneficio	de	prestação	continuada	(BPC).

Se	a	pessoa	com	deficiência	for	contratada	pela empresa e receber 
salário,	não	vai	receber	o	beneficio	de	prestação	continuada	(BPC)	
enquanto	estiver	trabalhando.	

Inclusão das pessoas com deficiência 
no mercado de trabalho

Empresas	com	100	ou	
mais	trabalhadores	
precisam	contratar	
pessoas	com	deficiência.
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Para	pedir	o	seguro	desemprego,	o	trabalhador	precisa	ir	a	uma	agência	
da	Caixa	Econômica	Federal	ou	ao	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego.	

É preciso levar os seguintes documentos:

•	Comunicação	de	dispensa

•	Requerimento	do	seguro-desemprego

•	Termo	de	Rescisão	do	Contrato	de	Trabalho

•	Carteira	de	Trabalho

•	Documento	de	Identidade

•	Comprovante	de	inscrição	no	PIS/PASEP

•	Documento	de	levantamento
dos	depósitos	no	FGTS

•	CPF

•	Comprovantes	de	pagamento	de	salário

Como pedir o Seguro Desemprego?
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Jornada de trabalho

Os	horários	de	trabalho	precisam	ser	contratados	entre	o	empregador
e	o	empregado.

A	duração	normal	de	trabalho	é	de	8	horas.	
A	quantidade	de	horas	de	trabalho	pode	variar.	

Todo	trabalhador	tem	direito	a	um	intervalo	para	comer	e	descansar.
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ENTRADA:

ALMOÇO:

SAÍDA:

O horário em 
que chegou

O horário em 
que parou para 
descansar ou 
comer

O horário em 
que foi embora

Horários importantes
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Veja	na	empresa	como	é	feito	esse	controle.

Horários importantes

Os horários são marcados por:

Livro de pontoRelógio de ponto/cartão

Controle digital
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Adicional noturno

O	adicional	noturno	é	um	dinheiro	que	o	trabalhador	recebe	a	mais	
para	trabalhar	à	noite.

Para	saber	o	horário	certo	de	acordo	com	o	seu	tipo	de	trabalho,	
consulte	o	site	do	PCD	Legal:

http://www.pcdlegal.com.br
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Descanso

Todo	trabalhador	precisa	descansar.	
Esse	descanso	pode	ser	no	domingo	ou	em	qualquer	outro	dia.	
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Depois	de	12	meses	de	trabalho,	todo	trabalhador	tem	direito	a	descansar	
por	até	30	dias.	Esse	período	mais	longo	de	descanso	se	chama	férias.	

Enquanto	estiver	descansando,	o	trabalhador	deve	receber	o	salário
e	uma	quantia	a	mais.

Férias

+ 1/3
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Adicional de Insalubridade 
e de Periculosidade

Existem	alguns	trabalhos	que	podem	prejudicar	a	saúde	do	trabalhador.
E	que	podem	ter	riscos	graves	de	vida.	

Quando	isso	acontece,	o	trabalhador	recebe	um	valor	a	mais	em	
seu	salário.	Este	valor	a	mais	se	chama	Adicional de Insalubridade e 
Periculosidade.

+
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Os trabalhadores podem ganhar um valor a 
mais em seu salário, quando trabalham em:

•	Lugares	com	muito	barulho

•	Contato	com	produtos	químicos	como	gasolina	
ou	álcool

•	Contato	com	o	lixo

O gari recebe adicional de insalubridade.

Adicional de Insalubridade 
e de Periculosidade
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Licença maternidade

A	licença	maternidade	acontece	quando	a	mãe	trabalhadora	tem	um	filho.	

Quando	tem	um	bebê,	a	mulher	pode	se	afastar	do	trabalho	por	4	meses
e	continuar	recebendo	salário.	
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Quando	o	trabalhador	tem	um	filho,	o	pai	pode	se	afastar	por	5	dias
do	trabalho	para	ficar	com	a	sua	mulher	e	seu	filho.		

Licença paternidade
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Meio ambiente do trabalho

É	o	lugar	onde	as	pessoas	trabalham.	

O	lugar	onde	as	pessoas	trabalham	precisa	ser	bom.	
Esse	lugar	não	pode	causar	problemas	de	saúde	para	o	trabalhador.	
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Acidente de trabalho

Pode	acontecer	do	trabalhador	se	machucar	durante	o	trabalho.	

Se	o	trabalhador	se	machucar	e	precisar	ficar	afastado	até	15	dias	
do	trabalho,	o	empregador	precisa	pagar	o	seu	salário.	

Se	o	trabalhador	precisar	ficar	afastado	mais	do	que	15	dias	do	trabalho,	
o	INSS	deverá	pagar	o	salário	ao	trabalhador.
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CIPA - Comissão Interna de Prevenção
de Acidentes

A	CIPA	é	um	grupo	de	pessoas	dentro	da	
empresa	que	informa	os	trabalhadores	
como	evitar	acidentes	no	trabalho.

A	CIPA	também	dá	informações
sobre	saúde	e	higiene.

Procure	conhecer	a	CIPA	da	sua	
empresa,	ela	pode	te	ajudar.
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Estabilidades Provisórias

A	mulher	grávida	e	o	trabalhador	que	sofreu	acidente	de	trabalho	tem	
direito	a	esta	estabilidade	provisória.	

Estabilidade provisória	é	o	tempo	em	que	o	empregado	tem	
o	seu	emprego	garantido.	Nesse	tempo,	o	trabalhador	não	pode	ser	
demitido	pelo	empregador.	

O	trabalhador	só	poderá	ser	demitido	nestes	casos,	por	justa	causa.
Se	você	não	lembra	o	que	é	demissão	por	justa	causa,	volte	a	página	36.
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Assédio moral

O	assédio	moral	acontece	quando	o	trabalhador	não	é	tratado	bem	
por	outras	pessoas	do	seu	trabalho.	

Por exemplo: 

•	Gritar

•	Inventar	apelidos

•	Xingar

•	Humilhar

Se	o	trabalhador	estiver	sofrendo	assédio	moral,	ele	precisa	
procurar	ajuda.	Veja	na	páginas	65	e	66	onde	encontrar	ajuda.



57

É	crime.

São exemplos de assédio sexual no ambiente de trabalho: 

•	Fazer	brincadeiras	sobre	sexo

•	Fazer	carinhos	íntimos

•	Fazer	piadas	sobre	a	sua	
sexualidade

•	Exibir	fotos	de	pessoas	nuas

Assédio sexual

Se	o	trabalhador	estiver	sofrendo	assédio	sexual,	ele	precisa	
procurar	ajuda.	Veja	na	páginas	65	e	66	onde	encontrar	ajuda.
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Sindicato e assistência sindical

O	sindicato	é	uma	associação	que	junta	pessoas	que	têm	o	
mesmo	trabalho.	Por	exemplo,	existem	sindicatos	de	carteiros,	
professores,	médicos	e	muitos	outros.

O	sindicato	serve	para	dar	apoio	aos	trabalhadores.	
Todo	trabalhador	deve	procurar	o	seu	sindicato	se	tiver	dúvidas	
sobre	o	trabalho.	
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Greve

A	greve	acontece	quando	os	trabalhadores	param	de	trabalhar	
para	pedir	melhorias	no	trabalho.	

Durante	a	greve,	os	trabalhadores	podem	fazer	cartazes	e	passeatas	
para	mostrar	a	sua	insatisfação.
	
Durante	a	greve,	os	trabalhadores	não	podem	usar	a	violência	para	
mostrar	a	sua	insatisfação.	

GREVE
GREVE

GREVE

VIOLÊNCIA
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Empregado doméstico

O	empregado	doméstico	é	o	trabalhador	que	
trabalha	nas	casas	das	famílias.	

Os empregados domésticos podem ser:

•	Cozinheiros

•	Babás

•	Faxineiros

•	Jardineiros

•	Acompanhante	de	idosos

Para	ser	empregado	doméstico
é	preciso	ter	mais	que	18	anos.

Os	empregados	domésticos	
têm	os	mesmos	direitos	que	as	
pessoas	que	trabalham	em	empresas.
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Terceirização

O	trabalhador	é	contratado	por	uma	empresa,	mas	é	emprestado	para	
prestar	serviços	em	outra	empresa,	por	um	tempo	determinado	e	
acertado	em	contrato	entre	as	duas	empresas.
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Adolescente aprendiz

Antes	dos	14	anos	ninguém	pode	trabalhar.

A	partir	dos	14	anos	estes	adolescentes	
e	jovens	podem	ser	contratados	como	
aprendizes.

A	duração	do	contrato	de	trabalho	como	
aprendiz	é	de	2	anos	no	máximo.	

Se	o	adolescente	estiver	trabalhando	como	
aprendiz,	ele	não	pode	parar	de	estudar.	
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Adolescente Trabalhador

Jovens	entre	16	e	18	anos	podem	trabalhar.	

Nesta idade eles não podem:

•	Trabalhar	no	horário	noturno

•	Trabalhar	em	horários
que	atrapalhem	ir	à	escola	

•	Trabalhar	em	atividades	perigosas	
ou	em	atividades	com	risco	à	saúde



64

Trabalho escravo

É	crime,	denuncie!

Quando	o	trabalhador	está	
trabalhando	de	maneira	forçada	
e	não	possui	nenhum	direito,	o	
trabalhador	precisa	denunciar.	

Veja	na	próxima	página	onde	
pedir	ajuda.
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Instituições que podem ajudar
o trabalhador

Vamos	conhecer	algumas:

1. Ministério Público do Trabalho (MPT)

O	Ministério	Público	do	Trabalho	tem	como	objetivos:

•	Combater	o	trabalho	infantil	e	o	trabalho	escravo

•	Lutar	contra	discriminações	no	ambiente	de	trabalho

•	Combater	fraudes

2. Justiça do Trabalho

Na	Justiça	do	Trabalho,	os	trabalhadores	podem	reclamar	sobre	os	
seus	direitos	que	não	estão	sendo	cumpridos.	

3. Superintendência Regional do Trabalho e Emprego (SRTE)

A	Superintendência	Regional	do	Trabalho	e	Emprego	verifica	se
as	Leis	de	Trabalho	estão	sendo	cumpridas.	
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Defenda seus direitos!

Se você tiver dúvidas, 
você também pode procurar:

•	Os	sindicatos

•	As	faculdades	de	Direito

•	A	Defensoria	Pública

•	O	Tribunal	Regional	do	Trabalho

•	As	Varas	da	Justiça	do	Trabalho

•	A	Ordem	dos	Advogados	do	Brasil

•	O	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego

•	O	Ministério	Público	do	Trabalho

Aqui,	você	aprendeu	alguns	direitos	dos	trabalhadores.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO E OS DIREITOS 

DOS TRABALHADORES
CONTEÚDO EM FÁCIL LEITURA



67

Esta	publicação	em	Fácil	Leitura
está	disponível	nos	sites
www.pcdlegal.com.br	e
www.movimentodown.org.br.

Se	você	gostou	do	conteúdo,	divulgue	
e	compartilhe	com	seus	amigos	nas	
redes	sociais.	O	PCDLegal	também	
possui	uma	versão	adaptada	para	
smartphones	e	tablets.	
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